
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO N9 051, DE 30 DE OUTUBRO DE 1.984. 

Institue, junto a Câmara Municipal, o Centro 
de Defesa do Consumidor e dâ outras providê� 
eias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji Gua 

çu, Estado de São Paulo etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

ARTIGO 19) Fica, por esta Resolução, institu 

Ído, junto à Câmara Municipal de Moji Guaçu, o CENTRO DE DE

FESA DO CONSUMIDOR. 

Parágrafo Único - O Centro de que trata o 

presente artigo, serã instalado em uma das dependências da se 

de do Legislativo Municipal e o seu funcionamento serã objeto 

de regulamentação a ser baixada pela Mesa. 

ARTIGO 29) O Centro de Defesa do Consumidor, 

a que alude a presente Resolução, serã supervisionado por uma 

Comissão de 3 (três) Vereadores, respeitada a proporcionalida 

de de representação de cada bancada partidária, mediante de-1 

signação da Presidência do Legislativo. 

§ 19) Contarã, ainda, o Centro de Defesa do 

Consumidor com a assessoria de um Conselho Consultivo, consti 

tuido de 12 (doze) membros, a saber: 

1 representante da O.A.B. - Secção Moji Gua
çu; 

1 representante da Associação dos Engenheiros 
de Moji Guaçu; 

l representante da Associação Comercial e ln 
dustrial de Moji Guaçu; 

l representante do Sindicato dos Trabalhado
res na'lndústria da Alimentação - Base Te� 
ritorial de Moji Guaçu; 

1 representante do Sindicato Rural da Região 
de Moji Mirim; 

l representante do Sindicato dos Condutores' 
Autônomos de Veículos Rodoviários de Moji 
Guaçu; 

1 representante do Sindicato dos Trabalhado
res na Indústria de Papel, Celulose e Pas
ta de Madeira para Papel e Papelão de Moji 
Guaçu; 

1 representante do Lions Clube de Moji Gu açu; 
1 representante do Rotary Clube de Moji Gua

çu; 
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1 representante do Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção e do Mobi 
liário de Moji Guaçu; 

-

1 representante da Associação dos Servidores 
Municipais de Moji Guaçu; 

1 representante da Loja Maçônica de Moji Gu� 
çu. 

§ 29) Dentre os Vereado res designados pela 

Presidência do Legislativo , um exercerá as funções de Presi

dente do Centro de Defesa do Consumidor, mediante escolha en

tre seus membros. 

ARTIGO 3Q) Esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as dispo�içÕes em contrá 

rio. 

Presidência da Cimara Municipal de Moji Guaçu, em 30 de outu

bDo de 1. 984. 

Vereador WILSON 
Presíden 

. L 
Registrada, afixada e encaminhada ��publícaçao na data supra. 


